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ASSISTENTE DE PROTOCOLO 

EMENT A Dispoe sobre a criaçao de cargo 
comissionado na estrutura administrativa da 
Secretaria de Administraçao do Municipio de 
Tiangua e da outras providèncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIANGUA- CEARÀ, JEAN NUNES AZEVEDO, no uso 
de suas atribuiçoes legais, etc Faço saber que a Camara Municipal de Tiangua 
aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1· - A presente Lei altera a estrutura administrativa-organizacional da Secretaria de 
Administraçao do Municipio de Tiangua criando o cargo em comissao de Coordenador 
de Agència Comunitaria dos Correios de simbologia DNI - l. 

Art. 2· - Ficam criados 07 (sete) cargos em comissao de Coordenador de Agència 
Comunitaria dos Correios de simbologia DNI - l que deverao atender as necessidades 
dos Distritos de: Caruatai, Pindoguaba, Tabainha, Arapa, Acarape, Bela Vista e 
ltaguaruna. 

Art. 3" - O Coordenador de Agència Comunitaria dos Correios recebera remuneraçao 
total no valor deR$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais) , que serao pagos com recursos 
oriundos de convènio firmado entre a ECT e o Municipio de Tianguà 

Art. 4·- Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, revogadas as disposiç6es 
em contrario 

Centro Administrativo de Tiangua, em 16 de março de 2016 

Jean Nunesée:: 
Prefeito Municipal 
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 
AUTOGRAFO DE LEI W 961/16 DE 08 DE MARçO DE 2016. 

EMENTA: Disp6e sobre a criaçao de cargo 
comissionado na estrutura administrativa da 
Secretaria de Administraçao do Municipio de 
Tiangua e da outras providénc1as 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA, no uso de suas afribwçòes legats, 

etc., faz sa ber que a Camara Municipal de Tiangua aprovou e segue para sançào a seguinte Le t. 

Art. 1· - A presente Lei altera a estrutura administrativa-organizacional da Secretaria de 
Administraçào do Municipio de Tiangua criando o cargo em comissào de Coordenador de 
Agéncia Comunitaria dos Correios de simbologia DNI- l. 

Art. 2· - Ficam criados 07 (sete) cargos em comissào de Coordenador de Agéncia Comunitaria 
dos Correios de simbologia DNI - l que deverào atender as necessidades dos Distritos de: 
Caruatai, Pindoguaba, Tabainha, Arapa, Acarape, Bela Vista e ltaguaruna. 

Art. 3· - O Coordenador de Agénc1a Comunitaria dos Correios recebera remuneraçao total no 
valor de R$880,00 (oitocentos e oitenta reais), que serào pagos com recursos onundos de 
convénio firmado entre a ECT e o Municipio de Tiangua. 

Art. 4· - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaçào, revogadas as dispos1ç6es em 
contrario. 



PREFEITURA D,E Gabinete do 
l TIANGUA PREFEITO 

GOVERNAR PARA CUIOAR 

MENSAGEM No 05 /2016, DE 25 DE JANEIRO DE 2016. 

Exmo. Sr. 
HAROLDO ARAGÀO CORRElA 
DD.: Presidente da Camara Municipal de Tiangua 
Nesta 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 
PROTOCOLO W.~ 1 O/ 16 
DATA. 28 1 O/ t..Qqlb' 
HORAS. r;oLM /.2·olr 

cf~ Vabtdi Lk; 
Fcn . Valcilete Neues 

ASSISTENTE DE PAOTOCOLO 
c -

Cumprimentando Vossas Exceléncias e na expectativa de contar com a 
colaboraçao e compreensao dos Edis que compoe esta ilustre Casa, como sempre, 
estamos enviando, Projeto de Lei que trata da criaç§o de cargos em comissao de 
Coordenador de Agéncia Comunitaria dos Correios. 

O cargo a ser criado, ora enviado, pelo Projeto de Lei, pretende suprir lacuna 
para atender as necessidades da populaçao dos diversos distritos do Municipio onde 
estao sendo instaladas as Agéncias Comunitarias dos Correios. Referido serviço s6 é 
possfvel em razao de convénio firmado entre o Municipio de Tiangua e a Empresa de 
Correios e Telégrafos com fim de atender a populaçao desses distritos sem que haja a 
necessidade de deslocamento até a sede do Municipio para a postagem ou o 
recebimento de correspondéncia ou de encomendas quando pretendam utilizar os 
serviços dos correios. 

Desse modo, esperando a aprovaçao do presente Projeto de Lei e diante da 
necessidade que se apresenta, adiantamos que as despesas decorrentes da criaç§o 
do referido cargo sao atendidas por meio de receitas de convénio firmado entre o 
Municipio de Tiangua e a ECT- Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 

Assim, esperamos a aprovaçao do projeto de lei na forma em que esta sendo 
apresentado e em carater de urgéncia. 

~ 
Jean Nunes Azevedo 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI N° 05 /2016, DE 25 DE JANEIRO DE 2016. 

EME NT A Dispoe sobre a criaçao de cargo 
comissionado na estrutura administrativa da 
Secretaria de Administraç8o do Municipio de 
Tiangua e da outras providéncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIANGUA- CEARA, JEAN NUNES AZEVEDO, no uso 
de suas atribuiçoes legais, etc. Faço saber que a Camara Municipal de Tiangua 
APROVOU, e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1' -A presente Lei altera a estrutura administrativa-organizacional da Secretaria de 
Administraçao do Municipio de Tiangua criando o cargo em comissao de Coordenador 
de Agéncia Comunitaria dos Correios de simbologia DNI- l. 

Art. 2' - Ficam criados 07 (sete) cargos em comissao de Coordenador de Agéncia 
Comunitaria dos Correios de simbologia DNI - l que deverao atender as necessidades 
dos Distritos de: Caruatai, Pindoguaba, Tabainha, Arapa, Acarape, Bela Vista e 
ltaguaruna. 

Art. 3' - O Coordenador de Agéncia Comunitaria dos Correios recebera remuneraç8o 
total no valor de R$880,00 (oitocentos e oitenta reais), que serao pagos com recursos 
oriundos de convénio firmado entre a ECT e o Municipio de Tianguà 

Art. 4' - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaç8o, revogadas as disposiçoes 
em contrario. 

Centro Administrativo de Tiangua, em 25 de janeiro de 2016. 

JeanNr-do 
Prefeito Municipal 
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

COMISSÀO DE JUSTiçA E REDAçAo 

PARECER 

PARECER DA COMISSÀO DE JUSTiçA E REDAçAo AO PROJETO DE LEI N° 
005/16 de 25 de janeiro de 2016 - Dispoe sobre a criaçao de cargo comissionado 
na estrutura administrativa da Secretaria de Administraçao do Municipio de 
Tiangua e da outras providencias; (Autoria do Executivo) 

RELATÒRIO E VOTO RELA TOR: 

Votamos favoravel a matéria por entender esta de acordo com a legislaçao vigente e a 

Constituiçao Federai. 

VOTO: 

CONSIDERANDO TUDO ISTO, VOTO NO SENTIDO QUE A COMISSÀO DE JUSTiçA E 

REDAçAO CONSIDERE O PROJETO DE LEI N° 005/16 de 25 de janeiro de 2016 ACIMA, 

COMO SENDO Favoravel PELA SUA APROVAçAO PELO PLENARIO. 

DE MARçO DE 2016 
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

COMISSÀO DE FINANCAS E ORCAMENTO 

PARECER 

PARECER DA COMISSÀO DE FINANçAS E ORçAMENTO AO PROJETO DE 
LEI N° 005/16 de 25 de janeiro de 2016 - Dispoe sobre a criaçao de cargo 
comissionado na estrutura administrativa da Secretaria de Administraçao do 
Municipio de Tiangua e da outras providencias; (Autoria do Executivo) 

RELA TÒRIO E VOTO RELA TOR: 

Votamos favonivel a matéria por entender esta de acordo com a legislaçào vigente e a 

Constituiçào Federa/. 

VOTO: 

CONSIDERANDO TUDO ISTO, VOTO NO SENTIDO QUE A COMISSAO DE FINACAS E 

ORçAMENTO CONSIDERE O PROJETO DE LEI N° 005/16 de 25 de janeiro de 2016 ACIMA, 

COMO SENDO Favoravel PELA SUA APROVAçÀO PELO PLENARIO. 

SALA DAS COMISSÒES EM 07 DE MARçO DE 2016 


